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(Proponente: Vereador Rafael Brugnerotto/PsB)
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Excelentíssrmo Senhot Presidente da Càmaru Municipal, de Cascavel/PR,
Protocolo

INDICA, nos teÍmos do Art. 1.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado
expediente ao Poder Público Municipal, peÍante o Gabinete do Prefeito Municipal, solicitando estudo
e averiguações para em vtrtude de ter sido aprovado na Âssembleia Legislativa do Paruná, o decreto
Estado de Calamidade Pública neste município, com base na Lei ComplementaÍ 101, de 2000, art. 65,
I e II, pata que os Fundos Municipais da Secretarias não essenciais p^Í^ o momento e que se

encontÍam imobiüzadas, como as de Meio Ambiente, Urbarusmo,Infàncía, Cultura, Educação e do
Despotto, sejam disponibüzado a Secretaria de Saúde e secretaria de fmanças pâÍa seÍem adotadas
todas as medidas necessárias paÍ^ o enftentamento do COVID-19 e seus reflexos.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,02 de abril de2020.

Rafael Brugnerotto
Vereador/PSB.

Justificação.

Levando em considetação que as.medidas emetgências precisam seÍ tomâdas paÍâ
enfrentat a infecção do COVID-19 (CORONA VIRUS);

Levando em consideraçào, que algumas sectetariais também estão paraüsadas devido
as medidas sanitárias impostas neste município;

Levando em considetação,que a urgência do caso requeÍ medidas extÍemâs; não temos
dúvidas de que é tempo, de entregar a linha de frente, para salvar vidas, impedir o colapso do sistema

de saúde e buscar meios parà 
^ 

pÍoteção da economiâ, empÍegos e o sustento das famí.ias, todo o

ÍecuÍso cedido aos fundos das secretarias que não sejam essenciais p^Í^ o momeflto, precisam estar à

disposição pat^ o combate.

A lei de Responsabiüdades Fiscais, ptevê em seu artigo 65, I e II, situações que
autonzam medidas emergenciais como conúapafi)da ao gestor público.

Nesse contexto, contamos com o apoio dos pares e o atendimento pelo poder
executivo.
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